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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E DE TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DO QUADRO

DE PESSOAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

EDITAL Nº 011 – PMJP/CGM, DE 20 DE JULHO DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA torna público o resultado

da sindicância de vida pregressa, referente ao concurso para provimento de vagas e formação de

cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal de Controle Interno e de Técnico Municipal de

Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do Município (CGM) de João Pessoa,

forma a seguir:

CARGO 1 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA - CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11007901 JOSE HERMINIO FERNANDES DOS ANJOS 1 Apto

10005024 MILTON DE MOURA RESENDE NETO 2 Apto

11011949 RUBINALDO BEZERRA DE MEDEIROS 3 Apto

10002458 BRUNO EDUARDO DE CASTRO CARRILHO 4 Apto

10000575 RAFAEL DA ROSA COSTA 5 Apto

11011387 ROMILDO BARBOSA GUEDES 6 Apto

CARGO 2 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

AREA DE ATUAÇÃO AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA –
CAMPO DE ATUAÇÃO - INFRAESTRUTURA

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10005198 IGOR SOUZA DANTAS 1 Apto

10005597 RODRIGO MONTE SOARES TOJAL 2 Apto

CARGO 3 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

AREA DE ATUAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CAMPO DE ATUAÇÃO –
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11012826 SILVIO FRANK BARBOSA RODRIGUES 1 Apto

CARGO 4 - TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

AREA DE ATUAÇÃO AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA –
CAMPO DE ATUAÇÃO - GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10000928 JOSE ALBERTO DE SOUZA BARBOSA 1 Apto

10001733 FABIANA DIONISIO DA SILVA 2 Apto

11012501 GUILHERME HENRIQUE MELLO COSTA 3 Apto

10001975 ANDRE LUIS DOS SANTOS ALVES 4 Apto

10005892 JULIANA VAZ E NUNES 5 Apto

10002850 MARILIA REBECA DOS SANTOS AMORIM 6 Apto

10007046 GERALDO QUEIROZ DE ARAUJO FILHO 7 Apto

11004698 SAMUEL ALMEIDA CAMBOIM 8 Apto

11014294 ROBSON FRANCISCO DA SILVA PROENCA 9 Apto

VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIAS

CARGO 1 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA- CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11012126 DIOGENES SILVIO MEDEIROS 1 Apto

CARGO 4 - TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA - CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10001101 DANIEL GONCALVES DE FREITAS 1 Apto

Os candidatos deverão manter aos seus cuidados a documentação original da sindicância de

vida pregressa e apresentá-la no ato da posse junto com os demais documentos solicitados pela

Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2018

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR
DA PROVA DE TÍTULOS, Edital n° 001/2018,

Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Resultado Preliminar da

Prova de Títulos

Art. 2º

0h00min do dia 26/06/2018 até as 23h59min do dia 27/06/2018

observado o horário oficial de Brasília/DF.

O Secretário da Administração do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu
anexo e em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o

do Concurso Público aberto pelo
conforme segue:

Edital o

, conforme os critérios estabelecidos no item 13 do Edital de

Abertura N° 001/2018, dos candidatos convocados através do Edital de convocação

para Prova de Títulos, divulgado no dia 04 de junho de 2018.

I - O candidato poderá consultar individualmente seu resultado na Prova de Títulos

através do endereço eletrônico no link

Quanto ao resultado divulgado da Prova de Títulos, caberá interposição de

recurso através do endereço eletrônico , no seguinte

período: das ,

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições contrárias.

João Pessoa/PB, 25 de junho de 2018.

www.institutoaocp.org.br

www.institutoaocp.org.br

Boletim de

desempenho da Prova de Títulos.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA N.º 897 Em, 15 de junho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2018/06961.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, PEDRO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 80.806-7,
ocupante do cargo de CONDUTOR DE VEÍCULO DE URGÊNCIA, lotado na
SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de junho de 2018.
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Paulo Roberto F. Vieira

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Rodrigo Ismael da Costa Macedo

Maurício Navarro Burity

Prefeito

Vice-Prefeito:

Secretaria de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Edísio Belo Peixoto

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Sachenka Bandeira da Hora

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

PORTARIA N.º 898 Em, 15 de junho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro
de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/060963.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, RAQUEL ARAUJO CLEMENTINO, matrícula nº 65.147-8, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de maio de 2018.

PORTARIA N.º 899 Em, 15 de junho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2018/060964.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº
2.380 de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, ELVIS DANIEL DE LIMA, matrícula nº 77.204-6, ocupante
do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de maio de 2018.

PORTARIA N.º 900 Em, 15 de junho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/060965.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, ANNA CAROLINA DE MIRANDA, matrícula nº 67.100-2, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de maio de 2018.

PORTARIA N.º 901 Em, 15 de junho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro
de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/060966.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, MARCIA ALENCAR DE MEDEIROS PEREIRA, matrícula nº 73.063-7, ocupante do
cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de junho de 2018.

PORTARIA N.º 902 Em, 15 de junho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro
de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/061267.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, LUIZA HELENA MAGALHÃES DA COSTA, matrícula nº 33.134-1, ocupante do cargo
de BIOQUIMICO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de maio de 2018.

PORTARIA N.º 903 Em, 15 de junho de 2018

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril
de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro
de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2018/061081.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, ALEX BRUNO SANTOS DO NASCIMENTO, matrícula nº 78.831-7, ocupante do cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração


